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.Pref~if~ll:i'·~.~~l~~1de'~':
. . LEI rol; G8~Íi 'D:~:X€-2-196Ô':'C'

Dispõe sôbre a concessãc depensào! . '"
Eu; Orlando. LemeFr~nc,p,Preldt(j Municipal~e.Leme, Iaço

saber que a.. Cân aiaMunitipaJôecretou eeu promulgp a S{g·ú;~;:j
'telei; ~?:.:~c, - :<~_:,;';:-'i:;

'. Artigo!t,o-FiCa. aPrefêlj~"aMunicipal a\)toriz.di.:aê,!*~e~6
der!.~ favor' da regente .do Curso de Alfabdizaçâode 'Ad,ú}Jos,;(liic;l
Colõnla Promissão, Dona Aurélia ,J:lrallisth,' uma pensâo~á;i.l"
de Cr."$1000,00. (hum mil ci~zeiros), .: .' .. ..•·.·.·;'.::;.0

Artigo :l." ": Asoespesasdecon entes com a. t~~cuçâ!t;41!')
presenteIeí, correrão por conti. 'de um crédito especial a ser;a.~-er,""
ti oportunamente, .. .. • .>'

Artigo 3.· "c Esta lei entrarãem vigor na data da, sua:publi~~
cação, revogadasaeuísposições em contrário.' . . •· .. i!.

. PItleilu,aMunicipal delleme.fm)6 de Ievereiro (R. 1960.:;
Orh!1do Leme franco -,fPrefeiJo Municjp-'L .' '. "0 " ......'.

Registrada _na secr"lad~ft.i~u'!l ,l):••~mkiRal· de'-...Lel!'.~-t.~
Iem16de íevéretro-de t960. '. ·~@d?nes "tlll~'Santos '-'S~6
I cretár io da Prefeitura. ame .' i.'<?)f.*-:" .
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